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LEI COMPLEMENTAR N.° 4 0 , de 0 6  de ago sto  de 2 0 0 9 .

“ ALTERA REDAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 2 4 /2 0 0 5 ,  
INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS 
DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ”.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito M unicipal de Ju q u iá , Estado de Sào 
Paulo, no uso  das  atribuições legais, FAZ SABER que a  C âm ara Municipal 
aprovou e ele sanciona e prom ulga a  seguinte Lei Com plem entar:

Art. I o- O parágrafo único do artigo 203, da Lei Com plem entar n° 
24, de 09 de dezembro de 2005, que “ Institu i o Código de O bras do 
Município de Ju q u iá  ”, p assa  a  vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo Ú nico- As edificações residenciais deverão te r recuo de 
frente não inferior a  3,00 ( tre s  metros) a  partir do alinham ento  da divisa do 
lote com o passeio.

Art. 2 o- E sta Lei e n tra rá  em  vigor a  partir da  d a ta  de su a  publicação, 
revogadas as  disposições em contrário.

Prefeitura M unicipal de Ju q u iá , 06 de agosto de 2009.
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